
: 

MINISTERIO DA EDucAcAo 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

PORTARIA N° 1.470, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017 

A Pró-Reitora de Gestao de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de 
Fora, no uso de suas atribuiçOes e de suas competências delegadas através da Portaria n° 
01, de 02/01/2017, e tendo em vista o que consta dos processos abaixo relacionados, 
resolve: 

Conceder Retribuição por Titulação aos Professores das Carreiras de 
Magistério Superior e Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnologico abaixo 
relacionados, corn efeitos financeiros retroativos as respectivas datas de vigëncia, 
consoante o disposto na Lei no 12.772/2012, combinado corn a Portaria PRORH/UFJF n° 
378/2010, alterada pela Portaria UFJF n° 579/2013. 

Matricula Unidade/Nome Titulo Vigência Processo 

COLEGIO DE APLICAcAO JOAO XXIII  

2658516 
RITA DE CASSIA BARROS DE FREITAS 
ARAUJO  

DOUTOR 26/09/17 020235/2017-36 

FACULDADE DE MEDICINA  
1945234 ELISABETH CAMPOS DEANDRADE DOUTOR 	31/07/17 	I 	015508/2017-21 

0- 
Kàtia 	 e Castro 

Pró-Reitorade Gestão de Pessoas 


